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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNECER

COMBUSTÍVEL A POLICIA CIVIL DE PILAR DO

SUL"

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Mu

nicipal de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de:: !

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Fica o Executivo Municipal au

torizado a fornecer mensâlmeni

te à Polícia Civil local, 50 (cincoenta) litros de compus

cível (álcool ou gasoli.na)

laART

ART. 2e - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão -

por conta de dotação consignada no orçamento.

ART. 3e - Esta Lei entra em vigor na da'

ta de sua publicação.
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27 de Maio de 1994do Sul
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Pref. Municipal

irada e publicadaRe na Secretaria da

Pilar do Sul, na data supra.
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